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1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 0671/2018. 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS,  com  sede  à  Av.  Dr.  Vital  Soares  nº  268  1º  andar  Centro,  CNPJ/MF 
n.º13.782.461/0001‐05 neste ato representado por seu Prefeito, Amélio Costa Júnior, inscrito no CPF 
sob o nº 341.016.835‐49, no RG sob o nº 2.297.205 SSP/BA e a EMPRESA ROTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.368.321/0001‐71, situada à Avenida Cleriston Andrade, nº 18, Bairro 
Rio  Rico,  Correntina  ‐  Bahia,  CEP:  47.650‐000,  neste  ato  representado  na  forma  dos  seus 
Estatutos/Regimentos/Contrato Social, pelo Sr. Marcos Sergio da Silva Brito, portador de documento 
de  identidade  nº  05.811.957‐44  SSP/DA,  CPF/MF  nº  870.416.505‐23,  doravante  denominadas, 
respectivamente,  CONTRATANTE  E  CONTRATADA,  sob  a  égide  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  nos 
termos  do  processo  administrativo  de  licitação,  TOMADA  DE  PREÇOS  n°  005/2018,  resolvem  e 
acordam na celebração do presente termo aditivo ao instrumento contratual, visando a prorrogação 
do prazo de execução de obras/serviços e do prazo de vigência, mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ OBJETO 
Constitui  objeto  do  presente  serviços  de  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  em  ruas  da  sede  deste 
município,  nos  termos  do  contrato  de  repasse  n°  828391/2016/MCIDADES/CAIXA,  obedecendo  as 
condições  oferecidas  na  Proposta  de  Preços  da  licitação  de  tomada  de  preços  n°  005/2018  que, 
independente de transcrição, integra este instrumento.  
Sub‐Cláusula Primeira – A contratada  ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato para os acréscimos e de até 25% (vinte e cinco 
por cento) para as supressões, nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666. 
Sub‐Cláusula  Segunda –  É  vedada  a  subcontratação  TOTAL  do  objeto,  a  associação  da  contratada 
com outrem,  a  cessão ou  transferência,  total  ou parcial  do  contrato,  bem  como a  fusão,  cisão ou 
incorporação  da  contratada,  não  se  responsabilizando  o  contratante  por  nenhum  compromisso 
assumido por aquela com terceiros sem a anuência prévia da Contratante. 
Sub‐Cláusula Terceira – Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade 
durante  todo o prazo da  sua vigência, devendo  ser  executados por empregados da CONTRATADA, 
sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 
CLÁUSULA  SEGUNDA  ‐  DA  PRORROGAÇÃO  DOS  PRAZOS  DE  EXECUÇÃO  E  DE  VIGÊNCIA  DO 
CONTRATO: Considerando os termos da notificação extrajudicial datada de 19/09/2018, da resposta 
encaminhada  pela  contratada  e  recebida  em  08/10/2019,  bem  como  diante  da  reunião  realizada 
entre a contratante e contratada na sede da Prefeitura Municipal no dia 09/10/2018, as partes com 
fundamento no Artigo 65,  II, "b", da Lei n° 8.666, vem restabelecer os prazos da seguinte forma: o 
prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado até o dia 29 de março de 2019; e o prazo de 
execução, em vista da suspensão dos serviços motivada, fica restabelecido para findar‐se no dia 10 
de janeiro de 2019. Tal discrepância é essencial face ao lapso temporal para a realização de vistorias 
finais, recebimento definitivo da obra e para efetuar os últimos pagamentos devidos à Contratada. 
 
As  demais  cláusulas  permanecem  inalteradas.  Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente 
Termo de Contrato foi  lavrado em duas  (duas) vias de  igual  teor, que, depois de  lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
Macaúbas, 09 de Outubro de 2018. 
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__________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________ 
ANTÔNIO VITOR SANTOS SILVA 

CREA‐BA 61225 
FISCAL DO CONTRATO

 
__________________________________ 

ROTA EMPREENDIMENTOS LTDA  
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
1ª  _______________________________ 

NOME:____________________________ 

CPF:______________________________ 
 

  TESTEMUNHAS: 
1ª  _______________________________ 

NOME:____________________________ 

CPF:______________________________ 
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